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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 212/2015 
 
Considerando a Resolução n.º 352/2015, de 30 de abril, 

que nomeou o novo Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.; 

Considerando o estipulado no n.º 1 do artigo 19.º do 
Anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M, de 2 
de julho, diploma que aprovou os Estatutos do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

Determino o seguinte: 
 
1. É designado nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do 

Anexo ao diploma supra mencionado, o Licenciado 
em Medicina João Manuel Rodrigues da Silva, 
Assistente Graduado Sénior da Carreira Especial 
Médica na Especialidade de Cirurgia Cárdio- 
-Torácica, a exercer funções no SESARAM, E.P.E., 
para o cargo de Diretor Clínico do Serviço de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., em 
comissão de serviço por um período de três anos, 
por possuir reconhecido mérito, experiência profis- 
sional e perfil adequado para o exercício do cargo. 

 
2. Esta designação fica sujeita ao regime de contrato 

de trabalho, de acordo com o Código do Trabalho, 
nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do Anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M, de 2 
de julho. 

 
3. O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 4 dias de 

maio de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Manuel Veloso de 

Brito 

Despacho n.º 213/2015 
 
Considerando a Resolução n.º 352/2015, de 30 de abril, 

que nomeou o novo Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.; 

Considerando o estipulado no n.º 1 do artigo 20.º do 
Anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M, de 2 
de julho, diploma que aprovou os Estatutos do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

Determino o seguinte: 
 
1. É designada nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do 

Anexo ao diploma supra mencionado, a Enfermeira- 
-Chefe do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E.P.E:, Enfermeira Especialista em 
Enfermagem médico-cirúrgica, Maria Luísa Gou- 
veia Baeta, para o cargo de Enfermeira Diretora do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E. em comissão de serviço, por um período de 
três anos, por possuir reconhecido mérito, expe- 
riência profissional e perfil adequado para o exer- 
cício do cargo. 

 
2. Esta designação fica sujeita ao regime de contrato 

de trabalho, de acordo com o Código do Trabalho, 
de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 30.º 
do Anexo ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2012/M, de 2 de julho. 

 
3. O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 4 dias de 

maio de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Manuel Veloso de 

Brito
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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